[image: image1.jpg]o
Global





FICHA DE INSCRIÇÃO - CURSO

Dados do Contratante (Aluno)
Nome do Contratante (Aluno):      
Endereço:       Bairro:              Cidade:       UF:    CEP:      
Tel. – Residencial:      


Celular:       





Data de Nascimento:        

Nacionalidade:      




RG:      



CPF/MF:      





Número do Passaporte:      


 Validade:      





Profissão:      

 Tel. Comercial:      




E-mails:      
Tem alergia? (se sim – especificar)        


É Fumante? (   ) sim (  ) não


É Vegetariano? (  ) sim (  ) não

Hobbies:      
Contatos de Emergência

Nome:      
Grau de Parentesco:      
Tel:      
Nome:      
Grau de Parentesco:      
Tel:      
Dados do Curso
Nome da Escola: 
Kgic  

Cidade: Surrey  País: Canadá
Tipo de Curso: Intensivo Aulas/Semana: 28h

 

Data de Início: 3/1/2011

Data de Término: 28/1/2011


 Duração:  4      semanas

Nível de conhecimento do Idioma: (  ) Iniciante (  ) Elementar (  ) Intermediário (  ) Avançado 
Dados da Acomodação
Tipo de Acomodação: Casa De Família
Tipo de Quarto: Individual  Tipo de Pensão (Alimentação): Completa 
Data de Início: 02/01/2011




Data de Término: 29/01/2011
Duração: 4 semanas




Número de Noite (s) Extra (s):     


 

Preferências (não há garantia de que as preferências sejam atendidas)

Animais – (  ) sim  (  ) não (  ) tanto faz


Crianças – (  ) sim  (  ) não (  ) tanto faz 

Adolescentes  – (  ) sim  (  ) não (  ) tanto faz

Família c/ fumantes – (  ) sim  (  ) não (  ) tanto faz

Dados do Transfer (Traslado)

Traslado de chegada – ( x ) sim 


Traslado de Saída – ( x ) sim

Rúbrica do Aluno (obrigatório): 










Dados do Seguro
Seguro Intermac – Plano  Turístico Plus









Data de Início: 02/01/2011

Data de Término: 29/01/2011

Nº de dias: 28

Valores (escolha a opção desejada)
(  ) Plano Básico – CAD$ 2260,00

(  ) Plano Plus – CAD$ 3280,00

Formas de Pagamento (válida para matrículas efetuadas em Maio de 2010)
Opção – Pacote Básico

Entrada de CAD$ 452,00 referente ao curso + USD 100,00 referente a reserva de aéreo 

(  ) Saldo restante sem juros em 7x de CAD$ 258,29 através de boleto bancário (de junho a dezembro). 

      Vencimento do boleto: (  ) dia 10  (  ) dia 20 (  ) dia 30
(  ) Saldo restante financiado com juros junto a Aymoré em (  ) 6 parcelas (  ) 12 parcelas (  ) 24 parcelas
Opção – Pacote Plus

Entrada de CAD$ 656,00 referente ao curso + USD 100,00 referente a reserva de aéreo 

(  ) Saldo restante sem juros  em 7x de CAD$ 374,86 através de boleto bancário (de junho a dezembro).
      Vencimento do boleto: (  ) dia 10  (  ) dia 20 (  ) dia 30
(  ) Saldo restante financiado com juros junto a Aymoré em (  ) 6 parcelas (  ) 12 parcelas (  ) 24 parcelas
Dados do Responsável pelo pagamento

Nome do Contratante (Aluno): 
Endereço:       Bairro:       FORMTEXT 

     
   Cidade:  UF:    CEP:      
Tel. – Residencial:      


Celular:       






RG:      



CPF/MF:      






E-mails:      
     ,      de       de      .

Assinatura do Aluno (obrigatório): 











Assinatura do Responsável (obrigatório):  









CONDIÇÕES GERAIS INTERCÂMBIO GLOBAL

I - DAS PARTES

1.1 - CONTRATANTE/PARTICIPANTE: 

Nome 
1.2 - CONTRATADA: Intercâmbio Global, Intercâmbio Operadora de Programas Educacionais Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.201.713/0001-54, cadastrada na EMBRATUR como Agência de Viagens e Turismo sob nº 001570041-2, com sede a Alameda Jaú,1177, Jardim Paulista, São Paulo/SP.

1.3. Estas Condições Gerais estão associadas ao Orçamento e a Ficha de Inscrição,  elaboradas pela Contratada - Intercâmbio Global - e preenchidas de acordo com as escolhas do cliente/Contratante. 
II - DO OBJETO
2.1. Este contrato tem por objeto os direitos e deveres das partes relativos à participação do Contratante ou da pessoa por ele indicada a partir de agora denominada de Participante, a participar do programa educacional no exterior e utilizar os serviços descritos na ficha de inscrição.

2.2. O presente documento constitui as Condições Gerais que regem o Programa Educacional no Exterior escolhido pelo Participante e/ou Contratante a ser cursado na instituição de ensino apontada no Orçamento  e na Ficha de inscrição elaboradas pela Contratada.

2.3. Os serviços prestados pela Contratada são somente aqueles escolhidos pelo Contratante/Participante e relacionados nos no Orçamento e na Ficha de Inscrição e nestas Condições Gerais, não cabendo qualquer interpretação extensiva. 

III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Constituem obrigações da Contratada, executar e intermediar a matrícula do Contratante/Participante na Instituição de ensino no exterior escolhida por ele.

3.2. A Instituição de Ensino será responsável pelo aceite, recusa ou cancelamento da matrícula do Contratante/Participante, assim sendo, a Contratada não se responsabiliza pela recusa ou cancelamento do curso, independente do motivo.

3.3. A Contratada deve informar ao Participante/Contratante os documentos necessários para a realização da matrícula na Instituição de Ensino no exterior.

3.4 A Contratada deve disponibilizar os formulários de matrícula, assim como dar assistência ao Contratante/Participante para o preenchimento dos mesmos.

3.5 A Contratada deverá solicitar a reserva da acomodação escolhida pelo Contratante/Participante no Orçamento e na Ficha de Inscrição e informar a confirmação da mesma, ou em caso de indisponibilidade da acomodação solicitada oferecer outras opções disponíveis; 

3.6 A Contratada deverá apresentar opções de tarifas e companhias aéreas, assim como as condições gerais específicas, e intermediar a compra de passagem aérea junto à Companhia Aérea escolhida pelo Contratante/Participante; 

3.7 A Contratada deverá orientar o Contratante/Participante sobre a necessidade de contratação de Seguro ou Assistência de Viagem, que será escolhida por conta e risco do Contratante/Participante, dentre as opções indicadas pela Contratada;

3.8 A Contratada deverá informar sobre a necessidade de obtenção de passaporte brasileiro;

3.9 A Contratada deverá informar sobre a necessidade ou não de obtenção de visto(s), e sobre a necessidade de procurar as autoridades sanitárias e o Consulado do país escolhido, a fim de verificar a exigências e/ou obrigatoriedade de obter o certificado internacional de vacinação antes do embarque;

3.10 A Contratada deverá fornecer e/ou orientar sobre dos documentos necessários para obtenção de visto;

3.11 A Contratada deverá efetuar o pagamento dos serviços contratados às empresas escolhidas pelo Contratante/Participante descritos no Orçamento e na ficha de inscrição;

3.12 A Contratada deverá fornecer os documentos necessários para a participação no programa, objeto deste contrato, ou seja,  “vouchers” de confirmação dos serviços, recibos referentes aos pagamentos efetuados pelo Contratante/Participante, a carta de aceitação e recibo comprovando o pagamento integral do programa.

IV - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE/PARTICIPANTE 

4.1 Constituem obrigações do Contratante/Participante, sem prejuízo das demais estabelecidas ao longo destas Condições Gerais.

4.1.1 Efetuar o pagamento do valor do Programa até a data informada pela Contratada;

4.1.2 Conferir as informações relativas à escola quanto a localização, instalações, regras gerais e  de conduta, dentre outras, através da leitura do catálogo ou link para a  página da escola na internet, dados fornecidos pela Contratada; 

4.1.3 Acatar as normas da acomodação escolhida, conforme descritas no Orçamento e na ficha de inscrição  e catálogo da escola; 

4.1.4 Consentir e adotar os procedimentos indicados pela Contratada e pelos prestadores de serviços envolvidos no Programa, ficando exclusivamente responsável pelas conseqüências decorrentes de atrasos, sobretudo quanto a horários de apresentação nos aeroportos ( três horas antes das saídas dos vôos internacionais e uma hora antes das saídas dos vôos nacionais ), horários de traslados no aeroporto de destino, horários das aulas, exames, excursões, entre outros serviços.

4.1.5 Estar atento às regras da Companhia Aérea, relativas a mudança de vôo (data e horário), taxas de embarque, multas, franquia de bagagem, restrições tarifárias, dentre outras; 
4.1.6 Obter passaporte brasileiro e, caso seja necessário, visto de entrada no país escolhido para participar do programa, bem como o certificado internacional de vacinação, quando exigido;
V – ACOMODAÇÃO

5.1 As opções de acomodação oferecidas pelas escolas são, geralmente, aluguel de um quarto individual ou compartido em casa de família, campus universitário, albergue ou residência estudantil com ou sem banheiro no quarto (suíte). 

5.2.1 Entende-se que estas acomodações, de forma geral, são simples, incluindo ou não a limpeza, conforme a modalidade escolhida pela Contratante/Participante.

5.2.2 A Contratada se esforçará ao máximo para atender às solicitações do cliente, mas não garante, em hipótese alguma, que as solicitações sejam completamente atendidas. Sempre verificar política de cancelamento com relação aos serviços de acomodação.

5.2.3 Seja qual a opção escolhida pelo Contratante/Participante, a Contratada informa que o padrão da acomodação varia, levando-se em consideração as diferenças culturais do país de destino, inclusive, no que se refere à alimentação, higiene e regras de comportamento em geral.

5.2.4 No caso do Contratante/Participante  optar por hospedagem em casa de família, esta é escolhida pela central da escola, compostas por pessoas idôneas, dentre distintas classes econômicas e sociais, faixas etárias e credos religiosos, casadas ou não, com ou sem filhos. A Contratada ainda esclarece que a família poderá hospedar outros estudantes, e que a origem ou nacionalidade da família não necessariamente será a do país escolhido.
5.3. Caso o Contratante/Participante tenha alguma restrição ou necessidade especial, este deve informar à Contratada, por escrito na ficha de inscrição, a fim de que a Contratada solicite à escola uma acomodação de acordo com as necessidades do Contratante/Participante;

5.3.1 Na hipótese prevista no item 5.3 acima, a Contratada fará todos os esforços para atender às necessidades e/ou restrições do Contratante/Participante, MAS NÃO PODERÁ GARANTIR A CONFIRMAÇÃO das solicitações, cabendo a ESCOLA estas confirmações. 

5.4 A acomodação escolhida, ainda pode ser alterada de última hora por motivos não imputáveis à Contratada ou à Escola. Neste caso a Contratante/Participante  providenciará outra acomodação, de igual padrão e nas mesmas condições. 

VI - PASSAPORTE, VISTOS E VACINAS
6.1 A Contratada não é responsável pela obtenção de passaporte, vistos e vacinas para o Contratante/Participante, cabendo ao mesmo tomar as providências necessárias para obtenção do passaporte, visto e vacinas. 

6.2 A Contratada não será responsabilizada por qualquer dano direto ou indireto causado por cancelamento ou recusa do visto

6.3 A Contratada também não será responsabilizada pela utilização indevida do visto por parte do Contratante/Participante, que deve estar atento às políticas de imigração do destino escolhido.
6.4 A Contratada informa ainda que a concessão do visto é exclusiva das autoridades competentes do país escolhido pelo Contratante/Participante , e que a inscrição no Programa não garante a obtenção do visto, o qual poder ser negado pela autoridade competente, ficando a Contratada isenta de qualquer responsabilidade nesse sentido.

VII – TRANSPORTE 

Aéreo:

7.1 A Contratada fará a intermediação da compra do bilhete para o Contratante/Participante, estando esse ciente de que o preço da passagem aérea e taxas decorrentes da mesma são estabelecidos pela companhia aérea e não estão incluídos no preço do Programa embora possam estar citado no orçamento. 

7.1.1 O Contratante/Participante  deve ficar atento às normas e condições estabelecidas pela Companhia Aérea sobre a utilização do bilhete aéreo, possibilidade de alteração de datas e/ou horário(s) de vôo(s), reembolso, multas, custos, etc., cujos valores e providências para alteração serão de responsabilidade exclusiva do Contratante/Participante. 
7.1.2 O Contratante/Participante  declara ter ciência de que, ao adquirir o bilhete aéreo na modalidade tarifa de estudante, a alteração de data e horário do vôo dependerá da disponibilidade da Companhia aérea escolhida, já que esta possui número limitado de acentos por vôo para as diferentes modalidade de tarifa (por exemplo: estudante, promocional ou tarifa cheia, grupo, etc). 

7.1.3 Os cancelamentos e/ou atrasos do vôo por ação ou omissão da Companhia Aérea não podem ser imputados à Contratada, ficando o Contratante/Participante ciente de que deverá acionar diretamente a Companhia Aérea por eventuais danos decorrentes do cancelamento e/ou atraso.

7.1.3.1 A  Contratada  não será responsável por atrasos ou cancelamentos de saída ou retorno de viagem, quando decorrentes de caso eventual ou fora maior (greves, fechamento de aeroportos, meteorologia etc.). Nesses casos, a Companhia Aérea se incumbirá de providenciar alojamento e alimentação aos passageiros, se o período de espera assim o recomendar. 

7.1.4 A Contratada aconselha ao Contratante/Participante  reservar o bilhete, deixando a emissão/pagamento somente para após a confirmação de matrícula e/ou obtenção de visto se necessário. O Contratante/Participante deve sempre estar atento às regras da companhia aérea. 

Terrestre:

7.1 O transporte terrestre é um serviço complementar e não está incluído no valor do Programa. Caso o Contratante/Participante  queira contratar os serviços de traslado do aeroporto para a acomodação poderá fazê-lo mediante solicitação à Contratada, que apenas intermediará a contratação de tais serviços, sendo de responsabilidade do contratante estar ciente das políticas da empresa contratada. 

7.1.2 Em caso de atraso de Vôo ou mudança de itinerário que ocasionem a perda do transporte terrestre serviço, a Contratante/Participante deverá seguir as orientações citadas nas condições gerais para o mesmo. Neste caso, a Contratada não terá responsabilidade pelo evento, mas fará o melhor empenho para ajudar desde que devidamente acionada pelo Contratante/Participante.

7.1.3 Na hipótese de perda do transporte terrestre por ação ou omissão do Contratante/Participante, o parágrafo estabelecido no item 6.2.1. não será aplicado.

VIII – SEGUROS
8.1 A Contratada oferece e recomenda a aquisição de seguro saúde para emergências ou seguro viagem. A não aquisição deste serviço isenta a Contratada de qualquer responsabilidade perante o Contratante/Participante  frente a problemas ou despesas que estejam relacionadas a saúde, acidentes e afins.

8.2  No caso de doença, emergência ou similar, o Contratante/Participante  deverá contatar diretamente a(s) seguradora(s) e não a Contratada, que nada poderá fazer por se tratar de pessoa estranha na relação jurídica estabelecida entre o Contratante/Participante e a(s) seguradora (s).

IX – VALOR DO PROGRAMA OU SERVIÇOS NO EXTERIOR

9.1 Variação cambial: A tabela de preços está em moeda local, isto é, moeda em vigor no país de destino. O valor da moeda local está sujeito à variação cambial diária frente ao valor do Real. Os valores da moeda local equivalente em Reais, são informados diariamente pela Contratada.

9.2 No ato do pagamento das parcelas ou do valor total do programa em Reais, o Contratante/Participante  fica ciente das alterações cambiais ocorridas, que determinarão o reajuste do valor do Programa em reais, permanecendo o mesmo valor na moeda local informado no orçamento. 

9.2.1 O valor do Programa em Reais será cobrado com base nas taxas de câmbio fornecidas pela Contratante e estabelecidas de acordo com os valores praticados no mercado, conforme Resolução 3.265/05, do Banco Central do Brasil.

X - TAXA DE PROCESSAMENTO, DEPÓSITO E TAXA DE ALTERAÇÃO
10.1. Os valores das taxas de processamento, de alteração e do depósito constam do Orçamento aprovado e assinado pelo Contratante/Participante, na ficha de inscrição.
10.2. Para qualquer alteração de serviço solicitada após a inscrição, será cobrada uma taxa no valor de US$ 50 não dedutível do valor final do programa, além das taxas eventualmente cobradas pelas escolas, conforme política de Alterações e Reembolso da mesma. O serviço ficará sujeito a nova confirmação da escola.
XI – CANCELAMENTO DO PROGRAMA

11.1 O Contratante/Participante  que desejar cancelar o Programa deverá informar à Contratada, por escrito, assim como estar ciente das condições e dos valores reembolsáveis descritos abaixo e na ficha de inscrição.

11.2 Em caso de cancelamento, antes do início do curso, as taxas de processamento da Contratada, bem como Taxas da escola e depósito inicial de 20% não serão reembolsados.

11.3 Após o embarque e/ou início do curso, o reembolso das taxas de inscrição, valores do curso e valores extras seguirão a “Política de Reembolso” praticada pela escola, conforme descrito na ficha de inscrição. 

11.3.1 Sobre o eventual valor reembolsado pela escola incidirá taxa de 10% a título de cobertura de despesas operacionais para a Contratada. 

11.4 No decorrer do Curso, tendo em vista que o valor pago pelo Contratante/Participante  já terá sido repassado à Escola pela Contratada, cabe a Escola informar os valores, parciais ou integrais, a serem reembolsados, ficando a Contratada isenta de qualquer reembolso;

11.5 Caso o curso seja cancelado pela Escola não ensejará direito a qualquer indenização ao Contratante/Participante pela Contratada, mas sim ao reembolso do valor integral em Reais, pago pela Contratada, calculado ao câmbio da moeda local, na data do reembolso, a ser pago no prazo de 20 (vinte) dias úteis contado da data da comunicação do cancelamento pela Escola.

11.6 A taxa de processamento da Contratada não será reembolsada para o Contratante/Participante  que não consiga obter o visto necessário para entrada no país de destino. Referente às outras taxas e custos seguirá a Política de Reembolso praticada pela escola na ficha de inscrição .  

11.7 O pedido de inscrição no programa será efetuado mediante pagamento da taxa de processamento da Contratada, da taxa de matrícula da escola e depósito equivalente a 20% do valor total dos serviços oferecidos no programa. Deve ainda ser entregue à Contratada, conjuntamente e devidamente preenchidas e assinadas as fichas de inscrição da Contratada e da Escola.

XII - OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

12.1 O preenchimento do Orçamento/Ficha de Solicitação não garante a matrícula do Estudante no Curso, ficando sujeita à confirmação por parte da Escola.

12.2 Algumas escolas exigem o pagamento integral do valor do Programa para liberarem o documento necessário à obtenção do visto de estudante.

12.3 A obtenção de visto para determinados países, não garante a entrada do Estudante no país, por critério único exclusivo do departamento de imigração daquele país, ficando a Contratada isenta de responsabilidade pela eventual deportação, expulsão ou extradição do Contratante/Participante, conforme o caso.

12.4 A reserva da passagem não garante o valor da tarifa que pode variar a critério da Companhia Aérea até a data do efetivo pagamento.

12.5 O Contratante/Participante  é o único e exclusivo responsável pela obtenção de passaporte, visto e vacinas. 
12.6 Menores de 18 anos devem obter no Juizado de Menores uma autorização para viagem desacompanhado/a dos pais.

A Intercâmbio Global – Intercâmbio Operadora de Programas Educacionais Ltda, assim como seus agentes correspondentes declaram explicitamente que trabalham unicamente como intermediários entre o cliente e a escola. Por conseguinte, a Empresa declina de toda responsabilidade por alterações que venham a ocorrer no período do programa ora contratado.

Ao assinar este acordo o cliente terá lido as Condições Gerais da Intercâmbio Global e os detalhes da ficha de inscrição específica da escola, para a aquisição do programa e serviços conforme orçamento e material explicativo recebidos em anexo, estando o Contratante/Participante, portanto, ciente e de acordo com as das condições específicas acordadas. A Intercâmbio Global prestará os serviços conforme acordado, exceto quando houver problemas decorrentes à transportadora aérea, ou problemas que impeçam a realização do programa devido conflitos internacionais que de alguma forma atinjam o país de destino, ou ainda devido a acidentes naturais.

DO FORO

1. As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo para dirimir eventuais pendências oriundas deste contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

2. As situações eventuais que não se encontram previstas neste Contrato serão regularizadas pela observância das Leis Brasileiras como o Código Civil, Código do Consumidor e demais pertinentes.

Assim ajustadas, as partes firmam o presente e rubricam todas as páginas, dando tudo por bom, firme e valioso entre si e sucessores.

     ,      de       de      .

CONTRATANTE

Intercâmbio Operadora de Programas Educacionais Ltda.
    

CONTRATADA

PARTICIPANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:






 Nome:

RG.






RG.

